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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ N.º 80.789.548/0001-00 

CONCORRENCIA Nº 001/2026  

(Processo Administrativo n.°15/2026) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara de 

Vereadores de Rio Negro, Estado do Paraná, sediada na Rua Dr Vicente 

Machado, 148, Bairro Centro, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, 

cujo critério de julgamento será por ITEM, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, Decreto 11.462 de 31 de março de 

2023, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, e demais 

legislação aplicável e ainda, de acordo com a condições estabelecidas neste 

Edital. 

Data: 31 de julho de 2026. 

Horário: 08:30h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – 

www.gov.br/compras 

UASG/Unidade compradora 929304 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

 

1.2. A licitação em um único item. 
 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem 
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previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

2.6.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal 

no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

2.6.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.6.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 

2.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 

ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.11 estende-se a terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, as propostas de técnica e as propostas de preço até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta de técnica e da proposta de 

preço, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital 

e seus anexos, bem como de que a proposta de técnica e da proposta de 

preço apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 
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3.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico 

diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, a pessoa jurídica: 

3.5.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.5.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, 

de pessoa jurídica com sede no exterior; 
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3.5.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita 

como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 

jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 

3.5.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por 

cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.5.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de 

outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

3.5.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.5.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.5.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos 

e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 

de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

3.5.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra 

forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em 

um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.5.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.5.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 

contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e 

habitualidade. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de 

técnica e as propostas de preço até a abertura da sessão pública. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos 

que compõem as propostas dos licitantes convocados, após a fase da 

apresentação de propostas. 

3.9. Os documentos complementares à proposta de técnica, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de 

licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem 

classificado, após o encerramento da etapa competitiva, observado o 

prazo de que trata o item 6.8.1. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor 

do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 

a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta técnica, através do 

sistema eletrônico, contendo os seguintes requisitos: 

4.1.1 EQUIPE TÉCNICA (ET) – relação nominal, com os 

respectivos currículos dos componentes da equipe técnica responsável 

pela organização e operacionalização do concurso, conforme modelo 

em anexo – Anexo I 

 

• A definição dos pontos do item EQUIPE TÉCNICA será feita 

através do somatório das pontuações, respeitando-se os limites de 

pontuação mínima e máxima, atribuída de acordo com os seguintes 
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critérios: 

• PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 (cem) pontos - Máximo de 20 

(vinte) profissionais 

 

Especialização 2 (dois) pontos por técnico 

Mestrado 3 (três) pontos por técnico 

Doutorado 5 (cinco) pontos por técnico 

• Juntamente ao currículo da Equipe Técnica, deverão ser 

apresentados os documentos que comprovem as formações ali 

informadas, bem como, comprovação de vínculo com a licitante por 

meio de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou 

contrato de prestação de serviços. 

4.1.1.1 A Alocação de profissionais habilitados nas áreas de 

conhecimento dos cargos/empregos ofertados, para fins de 

elaboração e avaliação das provas: 

CARGOS HABILITAÇÃO 

Assistente 

Técnico 

Administrativo 

Bacharel em Direito, 

Bacharel em Ciências 

Contábeis, Bacharel em 

Administração e Bacharel 

em Administração Pública. 

Contador Bacharel em Ciências 

Contábeis 

Procurador 

Jurídico 

Bacharel em Direito 

 

4.1.2 EXPERIÊNCIA DA LICITANTE EM UNIVERSO 

DE CANDIDATOS (EUC) 

Comprovação, por meio de Atestado ou Declaração de Capacidade 

Técnica - ACT, de experiência em elaboração de provas, organização e 

processamento de resultados em concurso público, processo seletivo 

mailto:cmrn@camaraderionegropr.com.br
http://www.camaraderionegropr.com.br/


 

Rua Dr. Vicente Machado, 148 – Fone: (047) 3641-7400  

CEP: 83.880-000 – Centro – Rio Negro – Paraná. 

         Email: cmrn@camaraderionegro.pr.gov.br                                                        www.camaraderionegro.pr.gov.br  

 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ N.º 80.789.548/0001-00 

para cargo ou emprego público, indicando instituição que efetivamente 

recebeu os serviços, número de candidatos inscritos no referido 

concurso e ano de realização, inclusive, apresentando atestado emitido 

pelo contratante, que comprove as condições acima. 

• A definição dos pontos da EXPERIÊNCIA DA LICITANTE 

EM UNIVERSO DE CANDIDATOS 

será apurada através do somatório das pontuações, respeitando-se o 

limite mínimo e máximo, conforme segue: 

• PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 (cem) pontos 

 

Concurso Público Nº de Candidatos Pontos 

 2.000 a 5.500 
candidatos 

4,0 pontos 

 5.501 a 10.000 
candidatos 

7,0 pontos 

 Acima de 10.000 
candidatos 

12,0 pontos 

 

4.1.3 EXPERIÊNCIA DA LICITANTE EM QUANTIDADE DE 
CONCURSOS  

Municipais, Estaduais e Federais (EQC) – comprovação de 

experiência da licitante em termos de quantidade de concursos 

realizados e homologados, sendo atribuída pontuação diferenciada 

para concursos realizados em âmbito municipal, estadual e federal, 

conforme tabela abaixo: 

• PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 pontos 

 

Concurso Municipal 1 ponto 

Concurso Estadual 2 pontos 

Concurso Federal 4 pontos 

 

4.1.4 Será considerada classificada e, portanto, habilitada à fase 

de julgamento das Propostas Financeiras, apenas os licitantes que 

tenham atingido a pontuação mínima GERAL de 30 (trinta) pontos, ou 
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seja, mínimo de 10% da pontuação máxima geral. 

4.1.5 Obs.: Os documentos de comprovação dos requisitos 

técnicos deverão ser apresentados por quesito, de forma organizada e 

completa, sob pena de desclassificação da licitante. O mesmo serviço 

poderá ser pontuado para mais de um item, desde que documentados 

individualmente considerando cada quesito. Não serão aceitos atestados 

de capacidade técnica, objeto de serviços terceirizados. Não serão 

aceitos atestados de serviços de vestibulares, ou ingresso em curso 

técnico. 

4.1.6 A aferição da Pontuação Técnica (PT) de cada licitante 

corresponde ao somatório dos pontos da EQUIPE TÉCNICA, da 

EXPERIÊNCIA DA LICITANTE E UNIVERSO DE 

CANDIDATOS e da EXPERIÊNCIA DA LICITANTE EM 

QUANTIDADE DE CONCURSOS Municipais, Estaduais e Federais, 

respeitando-se os limites máximos e mínimos, conforme fórmula: 

 

PT = ET + EUC + EQC, onde: 

 

PT = Pontuação Técnica 

ET = Equipe Técnica 
EUC = Experiência da Licitante em Universo de Candidatos 
EQC = Experiência da Licitante em Quantidade de Concursos 

 

Para obtenção da NOTA TÉCNICA será aplicada a seguinte fórmula: 

 

NT = (PTL / MPT) x 100, onde 

NT: Nota Técnica 

PTL: Pontuação Técnica do Licitante em análise 

MPT:Maior Pontuação Técnica entre os licitantes 

 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.2.1 Valor unitário e total do item; 
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• A proposta financeira indicará o preço global para a execução 

dos serviços licitados. Considerado para uma previsão de 300 

(TREZENTOS) candidatos inscritos homologados. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 

participarem de licitações públicas; 

4.8. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os 

licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o 
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início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE 

JULGAMENTO 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

5.2. Iniciada a sessão pública, o Agente de 

Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo para a 

atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário 

para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento. 

5.2.1. Eventual postergação do prazo a que se refere o item 

5.25.2 deve ser comunicada tempestivamente pelo Agente de 

Contratação/Comissão, via sistema. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente 

de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.5. O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições 

de participação no certame de todos os licitantes, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

5.5.1. SICAF; e 

5.5.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 
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5.6. A consulta aos cadastros será realizada CNPJ da empresa 

licitante. 

5.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o 

Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens e 3.4 deste edital. 

5.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do 

tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Comissão realizará, em 

conjunto com a banca designada, a verificação da conformidade das 

propostas. 

5.9. Serão desclassificadas as propostas que: 

5.9.1. contiverem vícios insanáveis; 

5.9.2. não obedecerem às especificações técnicas contidas no 

Termo de Referência; 

5.9.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do preço máximo definido para a contratação; 

5.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

5.9.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

5.10. Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de 

preço deverão ser indicadas as razões de eventuais desclassificações. 

5.11. A análise e avaliação da conformidade das propostas será 

iniciada pelo exame de conformidade das propostas de técnica. 

5.12. A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada 

pela banca designada (art. 26, da IN SEGES/MGI nº 2/2023). 

5.13. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao 

licitante uma Nota da Proposta Técnica (NT), de acordo com o 

parâmetro matemático indicado na cláusula 4.1: 

5.14. Concluída a avaliação e ponderação das
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 propostas técnicas o Agente de contratação/Comissão 

realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 

5.15. No caso de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

5.15.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 

anterior, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação/Comissão, que comprove: 

5.15.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.15.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

5.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 

preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.17. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 

decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha 

de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.18. Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço 

(NP), de acordo com o seguinte parâmetro matemático: 

NP = (MP / PPA) x 100, onde: 

NP = Nota de Preço 

MP= Menor preço das Propostas Financeiras apresentadas 

PPA= Preço da Proposta Financeira Analisada. 

5.19. Após análise das propostas de técnica e de preço, será 

estabelecida a pontuação final das licitantes, de acordo com a média 

ponderada das valorações de acordo com a seguinte fórmula: 
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NF = (NT x 7) + (NP x 3) onde: 

NF = Nota Final 

NT = Nota Técnica 

7,0 = peso da Nota Técnica 

NP = Nota de Preço 

3,0 = peso da Nota de Preço. 
a) Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as 

condições do Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota 
Final (NF) definida acima. 

b) Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão 
considerados até 02 (dois) algarismos após a vírgula decimal 

 

5.20.  Encerrados os prazos estabelecidos no item 5.2, o sistema 

ordenará e divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica e de 

preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, 

bem como informará as notas de cada proposta por licitante. (art. 21, 

§2º, da IN SEGES/MGI nº 2/2023). 

5.21.  Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de análise das propostas de técnica e de preço, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com a Nota Final da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 

cento) acima da maior Nota Final serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.23. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
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direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em preço que corresponda a Nota Final superior à da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.25. No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta para desempate. 

5.26. Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 

nesta ordem: 

5.27. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta de preço em ato contínuo à classificação; 

5.27.1.1 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.27.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.27.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.27.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.27.2.2. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 

Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
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estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.27.2.3. empresas brasileiras; 

5.27.2.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

5.28. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.29.  Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em 

lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, 

para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

5.30.  Encerrada a etapa de análise das propostas, na hipótese de a 

proposta de preço do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definida a melhor Nota Final entre os licitantes. 

5.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

5.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.31. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão 

pública e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.32. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais 

bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada à negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares. 

5.33. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o 
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prazo acima estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 

consultada pelo agente de contratação no SICAF. 

6.2. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que 

os mesmos tenham sua validade confirmada pelo Agente de 

Contratação, na fase de habilitação. 

6.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que 

atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

6.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.6. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos 

por ele abrangidos. 

6.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
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originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.7.   É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

6.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

6.8.   A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

6.9.   A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

6.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem 

do Termo de Referência/Projeto Básico somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

6.10.   Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para: 

6.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

6.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas; 
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6.11.   Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.12.   Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará as propostas 

do licitante subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de propostas que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 6.8.1. 

6.13.   Somente serão disponibilizados para acesso público os 

documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de 

licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

6.14.   A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. 

 

7. DO TERMO DE CONTRATO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento 

equivalente. 

7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

7.3.  Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 

à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. 

8.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 

propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não 

será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º 

do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4.   Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema. 

8.5.   O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 

demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
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assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

8.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 

do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

8.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

9.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 

que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital. 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
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9.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

9.1.6. fraudar a licitação; 

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

9.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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9.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 

9.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 

da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

9.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

9.15.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 

notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 

informados na proposta comercial. 

9.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 

realizados por forma eletrônica, através do e-mail 

wilsonmendes@rionegro.pr.leg.br, cmrn@rionegro.pr.leg.br ou no site da 

Câmara através do link RIO NEGRO DIGITAL (atende.net), em 

documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, até o 

vencimento do prazo, acompanhado da respectiva representatividade e, 

quando for o caso, de procuração. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos 

do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital. 

11.12. O Edital está disponível, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 
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11.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

11.11.1 Anexo I – Termo de referência 

11.11.2 Anexo II – Minuta de Termo de Contrato;  

Rio Negro- PR, 10 de junho de 2026 

 

                                               ODAIR PEREIRA 

                                              Presidente 
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ANEXO I 

 

              TERMO DE REFERÊNCIA CONCORRENCIA Nº 001/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

CONCURSO PÚBLICO. 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Rio Negro - PR com as seguintes vagas: 

1 – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - ENSINO SUPERIOR 

COMPLETO/ESPECIALIZAÇÃO: 

Cargos Formação 

PROCURADOR JURÍDICO ADVOGADO + REGISTRO NA OAB – PR 

CONTADOR CIÊNCIAS CONTÁBEIS + REG. NO CRC-PR 

CR= Cadastro de Reserva 

2 - CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO - ENSINO MÉDIO 

COMPLETO/TÉCNICO: 

Cargos Formação 

ASSISTENTE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO MÉDIO COMPLETO 

CR= Cadastro de Reserva 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública, haja vista a necessidade de realizar a contratação de novos 

profissionais, para os cargos acima descritos, bem como a abertura do cadastro de 

reservas, afim de garantir a não interrupção de serviços públicos, realizará um concurso 

público, conforme definido no inciso II, do art. 37. da Constituição Federal. 

Entretanto a Câmara Municipal de Rio Negro - PR não possui equipamentos específicos 

que possam garantir os critérios de sigilo e segurança exigidos pela legislação e pela 

ética, assegurando aos candidatos a excelência no atendimento de forma tempestiva, 

transparente e sigilosa. Tornando-se, necessária a contratação de instituição especializada 

e capacitada para realizar o concurso de forma isonômica e imparcial, uma vez que a 

Câmara Municipal de Rio Negro - PR não possui, em sua estrutura, os servidores e os 

materiais necessários para atender a demanda. 

 

METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será técnica e preço. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

I. Estar em dia com suas obrigações legais, apresentando documentação 

comprobatória; 

II. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

III. Apresentar comprovação de aptidão para a execução do objeto licitado; 

IV. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 
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REQUISITOS DA PROPOSTA TÉCNICA E FINANCEIRA 

Deverão constar na PROPOSTA TÉCNICA, os seguintes elementos: 

a) EQUIPE TÉCNICA (ET) – relação nominal, com os respectivos currículos dos 

componentes da equipe técnica responsável pela organização e operacionalização do 

concurso, conforme modelo em anexo – Anexo I. 

a1) A definição dos pontos do item EQUIPE TÉCNICA será feita através do somatório 

das pontuações, respeitando-se os limites de pontuação mínima e máxima, atribuída de 

acordo com os seguintes critérios: 

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 (cem) pontos - Máximo de 20 (vinte) profissionais 

Especialização 2 (dois) pontos por técnico 

Mestrado 3 (três) pontos por técnico 

Doutorado 5 (cinco) pontos por técnico 

a) Juntamente ao currículo da Equipe Técnica, deverão ser apresentados os documentos 

que comprovem as formações ali informadas, bem como, comprovação de vínculo com a 

licitante por meio de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou contrato de 

prestação de serviços. 

 

b) EXPERIÊNCIA DA LICITANTE EM UNIVERSO DE CANDIDATOS (EUC) – 

comprovação por meio de Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica - ACT, de 

experiência em elaboração de provas, organização e processamento de resultados em 

concurso público, processo seletivo para cargo ou emprego público, indicando instituição 

que efetivamente recebeu os serviços, número de candidatos inscritos no referido 

concurso e ano de realização, inclusive, apresentando atestado emitido pelo contratante, 

que comprove as condições acima. 

b1) A definição dos pontos da EXPERIÊNCIA DA LICITANTE EM UNIVERSO DE 

CANDIDATOS será apurada através do somatório das pontuações, respeitando-se o 

limite mínimo e máximo, conforme segue: 

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 (cem) pontos 

Concurso Público Nº de Candidatos Pontos 

2.000 a 5.500 candidatos 4,0 pontos 

5.501 a 10.000 candidatos 7,0 pontos 

Acima de 10.000 candidatos 12,0 pontos 

c) EXPERIÊNCIA DA LICITANTE EM QUANTIDADE DE CONCURSOS 

Municipais, Estaduais e Federais (EQC) – comprovação de experiência da licitante em 

termos de quantidade de concursos realizados e homologados, sendo atribuída pontuação 

diferenciada para concursos realizados em âmbito municipal, estadual e federal, 

conforme tabela abaixo: 

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 pontos 

Concurso Municipal 1 ponto 

Concurso Estadual 2 pontos 

Concurso Federal 4 pontos 

Será considerada classificada e, portanto, habilitada à fase de julgamento das Propostas 

Financeiras, apenas os licitantes que tenham atingido a pontuação mínima GERAL de 30 

(trinta) pontos, ou seja, mínimo de 10% da pontuação máxima geral. 
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Obs.: Os documentos de comprovação dos requisitos técnicos deverão ser apresentados 

por quesito, de forma organizada e completa, sob pena de desclassificação da licitante. O 

mesmo serviço poderá ser pontuado para mais de um item, desde que documentados 

individualmente considerando cada quesito. Não serão aceitos atestados de capacidade 

técnica, objeto de serviços terceirizados. Não serão aceitos atestados de serviços de 

vestibulares, ou ingresso em curso técnico. 

A aferição da Pontuação Técnica (PT) de cada licitante corresponde ao somatório dos 

pontos da EQUIPE TÉCNICA, da EXPERIÊNCIA DA LICITANTE E UNIVERSO DE 

CANDIDATOS e da EXPERIÊNCIA DA LICITANTE EM QUANTIDADE DE 

CONCURSOS Municipais, Estaduais e Federais, respeitando-se os limites máximos e 

mínimos, conforme fórmula: 

PT = ET + EUC + EQC, onde: 

PT = Pontuação Técnica 

ET = Equipe Técnica 

EUC = Experiência da Licitante em Universo de Candidatos 

EQC = Experiência da Licitante em Quantidade de Concursos 

Para obtenção da NOTA TÉCNICA será aplicada a seguinte fórmula: 

NT = (PTL / MPT) x 100, onde 

NT: Nota Técnica 

PTL: Pontuação Técnica do Licitante em análise 

MPT: Maior Pontuação Técnica entre os licitantes 

Da PROPOSTA FINANCEIRA: 

a) A proposta financeira indicará o preço global para a execução dos serviços licitados. 

Considerado para uma previsão de 265 (duzentos e sessenta e cinco) candidatos inscritos 

homologados. 

b) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias), contados 

da data da sua apresentação. 

c) As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços ofertados pelos 

licitantes, sendo atribuída a Nota de Preço em função da seguinte fórmula: 

NP = (MP / PPA) x 100, onde: 

NP = Nota de Preço 

MP= Menor preço das Propostas Financeiras apresentadas 

PPA= Preço da Proposta Financeira Analisada 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

a) A classificação das propostas far-se-á de acordo com a média ponderada das 

valorizações da proposta técnica e de preços de acordo com a seguinte fórmula: 

NF = (NT x 7) + (NP x 3) onde: 

NF = Nota Final 

NT = Nota Técnica 

7,0 = peso da Nota Técnica 

NP = Nota de Preço 

3,0 = peso da Nota de Preço 

b) Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições do Edital e 

obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF) definida acima. 
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c) A classificação será por ordem decrescente da maior Nota Final (NF), de acordo com 

os critérios previstos neste Edital. 

d) Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados até 02 (dois) 

algarismos após a vírgula decimal. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 O concurso público deverá ser realizado na cidade de Rio Negro/PR 

1.2 O prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias, conforme 

cronograma: 

Ordem Discriminação das Etapas Período para conclusão das Etapas 

01 Entrega do Edital e demais anexos no máximo 05 (cinco) dias após a Ordem de 

Serviços 

02 Abertura das Inscrições Via INTERNET A partir da Publicação do Edital no site 

Oficial da Câmara Municipal de Rio Negro  

03 Prazo das Inscrições 30 (trinta) dias corridos 

04 Homologação das Inscrições 10 (dez) dias após o encerramento das inscrições. 

05 Indicação do local de realização das Provas e do ensalamento. 

10 (dez) dias após a homologação das inscrições 

06 Realização das Provas Escritas No mínimo 15 (quinze) dias corridos após o 

encerramento das inscrições, a ser realizada em um domingo. 

07 Divulgação do gabarito na segunda-feira após a realização das provas 

08 Divulgação Oficial do resultado das Provas escritas e de títulos 

20 (vinte) dias após a realização das provas 

09 Realização da Prova Prática Em até 10 (dez) dias a contar da divulgação do resultado 

da prova escrita 

10 Resultado da prova Prática Em até 07 (sete) dias úteis a contar da realização da prova 

prática 

10 Divulgação Oficial do Resultado Geral do Concurso 

No prazo de 10 (dez) dias após a aferição da prova de títulos para os cargos que a 

exigem. 

10 Homologação Final Após a tramitação e a observância dos prazos recursais. 

1.3 Compete a empresa: 

a) Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do concurso público, 

conteúdo programático, em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná – TCE/PR, tendo prévia aprovação da CONTRATANTE; 

b) Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das 

inscrições, convocação para as provas, divulgação de resultado de provas, julgamento de 

recursos, homologação do resultado final e classificação dos candidatos; 

c) Fornecimento dos documentos necessários a CONTRATANTE para prestação de 

contas ao TCE/PR, conforme os prazos e regras definidas na Instrução Normativa nº 142, 

de 26 de julho de 2018. Os documentos devem ser entregues de acordo com as regras de 

importação definidas no Manual de Admissão de Pessoal – SIAP (Sistema Integrado de 

Atos de Pessoal) do TCE/PR; 

d) Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por 

telefone, em todas as fases do concurso público; 
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e) Recepcionar todas as inscrições via internet e confirmações do pagamento da taxa de 

inscrição, bem como o seu REPASSE INTEGRAL para a CONTRATANTE; 

f) Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações prestadas 

pelos mesmos, na ficha de inscrição, bem como seu fornecimento à CONTRATANTE, 

por meio magnético quando dada a conclusão de cada um dos processos como por 

exemplo; 

g) Elaboração das PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS E DE TÍTULOS, digitação, 

revisão técnica e reprodução das PROVAS que deverão ser de responsabilidade de 

profissionais técnicos componentes da banca da proponente, devidamente cadastrados 

junto a seu órgão de classe, de acordo com o número de inscritos; 

h) A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade 

suficiente, incluindo reservas; 

i) As provas OBJETIVAS deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis 

e deverão ser entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas 

salas determinadas para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos 

candidatos; 

j) Elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção por sistema de 

leitura ótica.  

k) Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

l) Elaboração de atas e listas de presença em todas as fases de cada certame; 

m) Sinalização dos espaços físicos destinados à realização das provas, a ser cedido pela 

CONTRATANTE; 

n) Aplicação das provas, designando comissão coordenadora central, bem como banca 

de fiscalização, que receberá o devido treinamento e supervisão, arcando a 

CONTRATADA com todos os custos decorrentes desta contratação; 

o) As provas objetivas deverão ser realizadas nas datas determinadas pela Comissão de 

Acompanhamento e de acordo com a capacidade das escolas disponibilizadas para sua 

aplicação, em turno único ou em dois turnos, se for necessário. 

p) As provas serão realizadas em Instituições de Ensino municipais e/ou estaduais da 

cidade de Rio Negro/PR que comportem em média 30 alunos por sala de aula. 

q) O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas idosas, 

portadoras de deficiência, nos termos da legislação aplicável, assim como deverão ser 

garantidas condições de acessibilidade aos locais de prova, bem como deverá conter cotas 

para os afrodescendentes nos termos da legislação aplicável. 

r) Fornecimento do gabarito oficial, no primeiro dia útil após a data das provas; 

s) Correção das provas por sistema de LEITURA ÓTICA; 

t) Receber os eventuais recursos administrativos; 

u) Exame e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com emissão de parecer 

individualizado; 

v) Recorrigir as provas e fornecimento de novos relatórios, por força de recursos 

interpostos, se forem o caso; 

w) Coordenação do ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate 

determinado no edital de inscrições, em local a ser cedido pelo CONTRATANTE; 

x) Emissão de relatórios em sistema informatizado, em todas as fases de cada certame; 
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y) Disponibilizar a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pela 

CONTRATANTE em virtude de prestação de contas ao TCE/PR requisição do 

Ministério Público ou por interesse da própria contratante; 

z) Montagem de dossiê e entrega ao CONTRATANTE, contemplando todos os atos 

decorrentes da realização do concurso público; 

aa) Apoio técnico-jurídico em todas as etapas de cada certame. 

bb) A CONTRATADA ficará responsável pela indicação e remuneração dos fiscais de 

sala. 

1.4Compete a Câmara: 

a) Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATADA, locais adequados e pessoal de 

apoio para a realização do ato público de sorteio, se este for o último critério de 

desempate designado no edital de Licitação. 

b) Disponibilizar, local adequado para a realização das provas, bem como, materiais, 

EPI’s veículos e equipamentos para aqueles cargos que terão prova prática; 

c) Homologar e publicar o edital final de classificação do concurso público. 

 

1.5 É de competência da contratada, conforme definido neste processo de licitação, 

assegurar exatidão e sigilo nas informações fornecidas a contratante. 

 

1.6 Deverá ainda a CONTRATADA estabelecer os seguintes procedimentos objetivando 

a execução do objeto desta licitação: 

 

a) Relacionar a descrição de cada cargo, contendo as atribuições e responsabilidade e os 

requisitos de acesso; 

b) Elaboração do Edital de Concurso que deverá conter, entre outros: 

I. Objeto; 

II. Do regime jurídico; 

III. Dos portadores de deficiência física; 

IV. Das Inscrições; 

V. Dos requisitos; 

VI. Documentos exigidos; 

VII. Provas; 

VIII. Datas das Provas; 

IX. Classificação final dos candidatos; 

X. Indicação de nota mínima para aprovação. 

XI. Critérios de Desempate; 

XII. Divulgação dos resultados; 

XIII. Aproveitamento dos Candidatos Aprovados; 

XIV. Do prazo de Validade dos Concursos; 

XV. Disposições Gerais; 

XVI. Casos Omissos; 

XVII. Sumário dos Cargos; 

XVIII. Nomeação. 

XIX. Comissão Organizadora da Empresa, Fiscalizadora do Município. 

c) Elaborar as provas objetivas e práticas e definir requisitos das provas de títulos de 
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acordo com as exigências de cada cargo estabelecido neste Edital e em conformidade 

com a legislação pertinente/vigente; 

d) Vistoriar as salas que serão disponibilizadas pelo município para aplicação das provas, 

e) Providenciar materiais que julgar necessários, e avaliar os materiais/equipamentos 

disponibilizados pelo Município para realização das provas práticas; 

f) Elaborar lista de Classificação final dos candidatos; 

g) Publicar lista de Classificação final dos candidatos; 

h) Receber, apurar e responder os recursos dos candidatos. 

i) Enviar as publicações para a Comissão Municipal de Acompanhamento, que remeterá 

ao órgão de imprensa oficial do Município. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Execução do objeto 

A verificação de conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência acontecerão imediatamente após a homologação do resultado final e na 

hipótese de ocorrência de alguma inconformidade na execução do objeto o mesmo poderá 

vir a ser rejeitado imediatamente, na totalidade ou parcialmente, fato que será registrado e 

reportado ao fiscal do contrato para providências, neste caso o objeto deverá ser 

imediatamente substituído às custas da contratada, sem prejuízo de aplicação das 

penalidades legais e contratuais. 

A nota fiscal deverá ser emitida e será conferida com os registros das quantidades dos 

itens. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143. da Lei Federal n.º 14.133, 1º de abril 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins o recebimento definitivo. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) A data da emissão; 

b) O prazo de validade; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual desta que do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobre esta da até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68. da Lei Federal n. º14.133, 

de 2021. 

A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar como Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando- se uma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que seja macio nados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado na o regularize sua situação. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após emissão da Nota Fiscal. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

A Empresa será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento TÉCNICA E PREÇO. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

→ Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

→ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Micro empreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

→ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

→Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

→ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

→ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

→ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme ocaso; 

→ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente ato dos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativada União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/14, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

→Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

→ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº5.452/43; 

→Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital/Municipal) relativo 

ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

→ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou 

sede da empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/ Distritais/ Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferencia do previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência será verificada a estimativa 

de custos por intermédio de pesquisa de mercado conduzida pela Comissão de Licitações 

da CMRN. 

RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente 

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 

responsabilidade. 

Elaborado em: 01/07/2025 

Rio Negro /PR, 01 de julho de 2025. 

Wilson Mendes Junior 

Diretor Administrativo Financeiro 
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ANEXO II 

RELAÇÃO NOMINAL DA EQUIPE TÉCNICA 

A licitante ____________________________________________ inscrita no CNPJ/MF 

____________________ com sede à 

_____________________________cidade______________________________ Estado 

_________, 

CEP - ________________ Telefone ___________ declara para os devidos fins de 

credenciamento 

que os profissionais abaixo nominados fazem parte da equipe técnica responsável pela 

organização 

e/ou operacionalização do concurso. 

Relação Nominal da Equipe Técnica 

Nome Documento de Identificação Indicar a formação acadêmica 

Anexar os currículos. 

_______________, em __________ de ____________ de 2026. 

Assinatura devidamente identificada do representante da licitante 

(Apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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